
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

REQUERIMENTO: 161/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, com dispensa das formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de Lei, Sr. Juarez Alves Roza, SOLICITANDO
a seguinte providência:

 

REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE NO DIA 10 DE DEZEMBRO AS
19:00h, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA BÍBLIA, CELEBRADO NO
SEGUNDO DOMINGO NO MÊS DE DEZEMBRO.

 

JUSTIFICATIVA: A Lei N° 1.913 de 29 de outubro de 2015 Instituiu no Município de Rio
Brilhante o Dia da Bíblia, sendo o segundo domingo do mês de dezembro a data para comemoração,
a Bíblia é o principal livro das religiões cristãs e expressão de sua fé na palavra de Deus para
católicos e evangélicos.

O Dia da Bíblia foi criado em 1549, na Grã-Bretanha pelo Bispo Cranmer, que incluiu a data no livro
de orações do Rei Eduardo VI. O Dia da Bíblia é um dia especial, e foi criado para que a população
intercedesse em favor da leitura da Bíblia. No Brasil a data começou a ser celebrada em 1850,
quando chegaram da Europa e EUA os primeiros missionários cristãos evangélicos. Porém, a
primeira manifestação pública aconteceu quando foi fundada a Sociedade Bíblica do Brasil, em
1948, no Monumento do Ipiranga, em São Paulo (SP). E, graças ao trabalho de divulgação das
Escrituras Sagradas, desempenhado pela entidade, o Dia da Bíblia passou a ser comemorado não só
no segundo domingo de dezembro, mas também ao longo de toda a semana que antecede a data.

Solicito na presente sessão a possibilidade da apresentação de canções assim como homenagens e
abertura da palavra.

Solicito aos nobres colegas a aprovação da presente matéria em plenário, bem como as providências
por parte do Legislativo Municipal.

 

Sala das Sessões, 29/11/2021 - 09:37:12
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